CAMARA MUNICIPAL DE ARARAS
CONCORRENCIA PUBLICA N. 001/2025
CONTRATAGAO DE SERVIGOS PUBLICITARIOS
ATA DE REUNIAO DA SUBCOMISSAO TECNICA

I - Em atendimento & solicitagéo da Comisséo de Contratacédo, os membros da
Subcomisséo Técnica se reuniram no dia de hoje, 31 de margo de 2026, para
exame de recursos administrativos interpostos pelas licitantes Olé Propaganda
e Publicidade Ltda. e Red Prop Agéncia de Publicidade, na concorréncia publica
n. 001/2025, destinada & contratagéo de servigos publicitdrios pela Camara
Municipal de Araras.

As observagdes e recomendagdes que os componentes da Subcomissédo
Técnica apresentam & Comisséo de Contratagéo, com a leitura dos recursos e
contrarrazbes apresentadas, se referem Unica e exclusivamente aos aspectos
técnicos suscitados.

i1 - Os recursos interpostos, em sfntese, argumentaram e requereram:

1.Razdes de Recurso interposto por Olé Propaganda e Publicidade Ltda.em
face da licitante Red Prog:

s Descumprimento de requisitos formais do edital, especialmente quanto 4
formatacgéo do plano de comunicagao;

s Apresentacgado incompleta da relagao de pecgas publicitdrias;

e Extrapolagéao do prazo da campanha simulada (61 dias, quando o edital
previa 60 dias);

e Omissdo de custos relevantes na planilha orcamentéria (producdo de
pecas, QR Code, imagens, distribuigdo de materiais);

¢ Utilizagdo de valores divergentes das tabelas oficlals dos veiculos de
comunicagéo, em desacordo com o edital;

¢ Apresentagdo de orgamento global inferior ao real, gerando vantagem
indevida e possivel extrapotagdo do valor méaximo permitido.

2. Razbes de recurso face da licitante VersiaoBR Comunicagéio e Marketing,
a Olé argumenta om sintese:

s Apresentagédo de quantidade de pegas superior ao limite estabelecido no
edital;
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» Inclusdo de variagdes de pegas como se fossem distintas, em desacordo
com as regras do certame;

+ Omisséo de custos de produgéo e distribuigao;

o Subavalia¢do de valores e materiais graficos;

o Auséncia de previsio de custos operacionais relevantes;

* Inconsisténcias na composicdo do plano de midia e auséncia de
investimentos em midias inovadoras.

3-Razdes de recurso em face da licitante Linking Pubticidade e Propaganda, a
Olé argumenta em sintese:

» Apresentacio de nimero de pecas superior ac permitido;

s Omisséo de diversos custos de produgéo e execugao;

¢ Inconsisténcias entre as fases da campanha {langamento e sustentacgao),
com auséncia de previsio de custos em etapas obrigatodrias.

AOlé adicionalmente alega incoeréncia e subjetividade na avaliagdo de sua prépria
proposta, sob o fundamento de que:

e As notas atribuldas ndo correspondem as justificativas apresentadas pelos
avaliadores;

» Houve aplicagéo desigual de critérios entre os licitantes;

s Foram considerados elementos estranhos ao edital na avaliagao;

¢ Propostas em desconformidade foram melhor pontuadas, em detrimento da
observincia objetiva dos critérios estabelecidos.

Conclul a Olé, seu recurso, reguerendo a revisdo do julgamento das propostas
técnicas, com a desclassificacio das licitantes que descumpriram o editat ou,
subsidiariamente, a reavaliagéo das notas atribuidas.

4.Razdes de Recurso Interposto por Red Prog Agéncla de Publicidade Ltda. em
face das propostas apresentadas pelas licitantes Gibbor Brasil Publicidade e
Propaganda Ltda., Olé Propaganda e Publicidade e Linking Publicidade o
Propaganda Ltda., requerendo a revisdo das pontuagdes atribuidas pela
Subcomisséo Técnica.

Em face da licitante Gibbor Brasil Publicidade e Propaganda Ltda., a Red Prog
argumenta em sintese:

e Auséncia deindividualizagdo adequada dos servigos prestados aos clientes
apresentados na carteira;
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« Falta de comprovagio objetiva de que 0S Servicos executados possuem
aderéncla ao objeto da licitagéo;

» Indicagio genérica de clientes institucionais sem detathamento do escopo
contratual;

« Fragilidadena demonstragdo da capacidadede Atendimento, baseada mals
em presungdo do que em comprovagéio material.

Em face da Ucitante Olé Propaganda e Publicidade Ltda., a Red Prog
argumenta em sintese:

Deficidncia na apresentagao da relagéo de pegas da ideia criativa, com uso de
descrigbes genéricas e auséncia de delimitacao clara das pegas;

Falta de correspondéncia objetiva entrea ideia criativa e a estratégia de midia,
comprometendo a rastreabilidade da proposta;

Fragilidade no raclocinio bésico, em razdo de erro factual relevante sobre dados
econdmicos do Municipio de Araras;

Inconsisténcia na justificativa de escolha de vefculos de midia, com utitizagéo
de dados tecnicamente incompativels (ex. baixa audiéncia de portal).

Irregularidade formal nos relatos apresentados, pela auséncia de identificagéo
adequada do responsével técnico da agéncla;

Fragilidade material de case apresentado, com auséncia de comprovagao
objetiva de resultados (dados néo quantificados ou verificaveis).

Em face da licitante Linking Publicidade e Propaganda, a Red Prog argumenta
em sintese:

« Erro de aderéncia na estratégia de midia, com referéncias indevidas a
«prefeitura” em vez da Cémara Municipal de Araras;

e Indicios de reutilizago de contetdo ou fatha na adequacéo da proposta ao
objeto especifico da licitagao;

e Erro grave no item de capacidade de atendimento, com mengao expressa a
outro ente ptblico (Prefeitura de Ibaté), comprometendo a personalizagdo e
a credibilidade da proposta;

¢ Fragilidade na demonstragio da estrutura operacional voltada ao objeto
licitado.

Requer, por fim, (i) a reavaliagio das propostas técnicas das licitantes
impugnadas; (i) eventual realizagéo de diligéncias para esclarecimento de
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informagdes; (ill) A revisdo do mapa de notas e da classificagdo final do
certame; eventual manutengao das notas seja devidamente motivada de forma
técnica, especifica e individualizada.

Ni. Forem apresentadas contrarrazies pelas licitantes Olé Propaganda e
Publicidade Ltda., Versio BR Comunicacso e Marketing Ltda. e Red Prog Agéncia
de Publicidade Ltda.

Delxaram de apresentar contrarrazdes as demals recorridas.

iV - Observagdes sobre Recurso interposto por Olé Propaganda e Publicidade
Ltda. em face da Proposta Técnica da licitante Red Prog Agéncia de Publicidade
Ltda. e contrarrazdes da Recostida

1)_Alega a recorrente que houve faltha na proposta da licitante Red Prog quanto a
formatagdo do plano de comunicagdo, porque o Plano de Comunicagao
Publicitsria deverla ser apresentado com espagamento simples entre linhas e
opcionalmente duplo entre parédgrafos, titulos e subtitulos.

A simples leltura do Plano de Comunicagéo apresentada pela licitante Red Prog
mostra que n&oc houve desatendimento do edital quanto aos espagamentos
utilizados.

O edital é claro ao dispor que o “Espagamento serd simples entre linhas e
OPCIONALMENTE DUPLO entre parégrafos, titulos e subtitulos.

A apresentagdo do Plano de Comunicacéo da Red Prog atendeu essa disposigéo do
edital.

O espagamento, a critério das licitantes, poderia ser simples ou duplo.

A Red Prog utilizou tanto o espagamento simples entre linhas e duplo entre
parégrafos,

O edital, ao contririo do que entendeu a citada Recorrente, ndo determinou o uso
de espagamento duplo, mas apenas deixou como opgao as licitantes, o uso desses
espagamentos, simples ou OPCIONALMENTE duplo.

All4s, a definigdo do que seja um pardgrafo é de notdrio conhecimento piiblico: “E
uma unidade de texto composta por um conjunto de frases que desenvolvem uma
idela central, estruturada. Ele organiza o texto em introdugao, desenvolvimento e
concluséo, facilitando a coesdo e a leitura.

Dessa forma, ndo houve a irregularidade apontada pela fecorgente.
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2)A Olé apresenta como segundo questionamento em tace do Plano de
Comunicagso da Red Prog, a alegagdo de que esta, no item Ideia Criativa, nao listou
as pecas e ou material que compdem a campanha simulada,” em forma de uma
relagéo”.

Igualmente essa alegagéo ndo encontra respaldo tatico, pols basta a leitura da
relagdo das pegas corporificadas pela Red Prog para se constatar o exato
cumprimento desse item do edital.

Ali 6 apresentada a “Relagéo de Pegas Corporificadas” com o relacionamento de
cada uma das pecas e seus comentdrios relativos & especificagdo de cada pega ou
material, atendendo as disposigdes do edital quanto a esse aspecto.

3)Como terceiro questionamento, a Olé alega que houve extrapolagéo da duragéo
da campanha simulada, na proposta da Red Prog, afirmando que a campanha
ultrapassou em um dia, o periodo fixado (que deveria ser de sessenta) dias e que
foi extrapolado o valor fixado, para a campanha simulada estabelecido pelo
briefing.

O dia excedente, apontado como supostamente existente na Estratégia de Midia e
de Nio Midia da recorrida Red Prog, teria ocorrido na midia radio e no més de
margo/2026, insuficiente, portanto, para trazer maiores beneficios a essa licitante,
em detrimento das demais.

Essa falha 4 fora verificada pela Subcomissdo Técnica, que foi relevada no
julgamento, em face da sua pouca significAncia para a composigéo das notas
aplicadas, mas que, ainda assim, motivou redugéo da pontuagéo.

A irregularidade apontada decorreria de néo terem sido calculados os custos de
Produgao ou adaptag&o para o spot de 15", da geragdo do QR Code, o valor para as
Imagens e vetores utilizados na campanha e valores para a distribuicdo dos
cartazes e folheto, sob o argumento de que a pega spot 15” estaria relacionada na
|dela Criativa, tendo sido distribulda na campanha simulada, porém néao foi
relactonada nos gastos.

Inocorreram as apontadas irregularidades.

Os perfodos de veiculagéo e a distribuicdo dos materiais, constantes da Estratégia
de Midia e de Néo Midia da Red Prog atenderam o perfodo e os custos, dentro do
timite fixado pelo briefing e com coeréncia entre melos, produgéo e investimento.

Em relagdo ao citado spot de rddio (dentre as pegas néo corporificadas), sua
indicagdo nao exigiria a criagédo de rubrica apenas para a verséo de 15", mesmo
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porque é cedi¢o que versdo reduzida desse tipo de pega publicitdria se constitui
como adapta¢ao ou desdobramento do master principal, néo se constituindo, por
isso, nova producdo Integral, como se tratasse de pega totalmente distinta.

Na proposta da Red Prog fol contemplado o custo de produgéo da pega sonora.
Adaptacéo da vers&o 30 para 15 segundos n&o gera novo custo adicional.

Em relagéo ao QR Code (apontado pela Recorrente como néo calculado seu custo
de produg&o), é notoriamente sabido que em determinadas pegas publicitarias
{como se verifica do antinclo onde o QR Cods foi inserido), elementos acessorios
integram a solugdo criativa para a navegacéo e direcionamento.

Esses elementos que compdem a criagdo da agéncia ndo demandam cobranga
autdnoma, pois dela fazem parte integrante.

Por outro lado, 0 QR Code nio foi apresentado, na pega corporificada da Red Prog,
como elemento de homologago tecnolégica final, ou seja, apta para velculagéo
final.

O QR Code, aplicado na pega criativa da Red Prog, assim como imagens, icones,
vetores e demais elementos visuais tiveram apenas fungio meramente ilustrativa e
acesséria de layout, portanto, sem custo suplementar.

4-Quanto ao acenado custo de distribuigdo de materiais impressos apontado pela
recorrente Olé - cartazes e fothetos -, constata-se pela proposta técnica da Red
Prog que nao foi prevista sua distribuigéo por terceiros, uma vez, como € usual
nesses casos, a estrutura da administragdo piiblica - no caso, a Camara Municipal
de Araras - procedetia & sua distribuigao, utilizando a prépria estrutura institucional
e espagos pablicos autorizados, implicando, portanto, na economia de custos.

5 - No que se refere ao apontamento, pela recorrente Olé, de que teria sido
apresentada pela Red Prog, tabela do veiculo Jornal Opiniao Araras em valores
inferiores & tabela vigente na data da publicag#o do aviso de licitagéo, constata-se
que nao incorreu a referida Red Prog nesse apontado erro.

Atabela utitizada do citado veiculo, na Estratégia de Midia e N&o Midia da Red Prog
é a vigente quando da publicagéo do edital.

Como bem ficou esclarecido nas contrarrazdes da Red Prog, 0s valores langados
por essa licitante, para o Jomal Opinido Araras, decofreram dos formatos indicados
em sua planithas e ndo das medidas-padrdo maximas utilizadas pela Recorrente
Olé, para argumentar em seu fecurso.
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O que j4 tinha sido constatado pelos membros da Subcomissdo Técnica, na
avaliagdo e julgamento das Propostas das licitantes, a Red Prog, na apresentagéo
de sua Estratégia de Midia e Nao M(dia néo trabalhou com péagina inteira do jornal,
no padréo de 5 colunas por 40 cm, nem com meia pagina no padréo de 5 colunas
por 20 cm. Os formatos por ela utilizados foram anuincios nos tamanhos 25 x 28,5
cm e 25 x 14 cm, com os valores respectivos e constantes da tabela de pregos do
citado vefculos.

Assim, ndo houve quebra, pela recorrida Red Prog, do limite de custos da
campanha simulada.

6 - Alega a recorrente Olé, ainda, para argumentar ter a licitante Red Prog
ultrapassado o vator fixado pelo edital para a campanha publicitdria simulada, que
desatendeu esta tltima o edital quanto “aos pregos das Insergbes em veiculos de
comunicagéo que devem ser os de tabelacheia, vigentes na datade publicagéo do !
aviso de licitagdo.

Sem razao a citada recorrente.

O edital estabeleceu que para a apresentagéo da simulagéo do plano de
distribulgdo deveria serem observadas, dentre as condigbes, “os pregos das
insergoes em velculos de comunicagao vigentes na data da publicagéo do aviso de
licitagéo.

Portanto, DEZEMBRO/25.

Assim, em relagdo ao recurso interposto pela licitante Olé Propaganda €
Publicidade Ltda., em face da proposta da Red Prog Agéncia de Publicidade Ltda.,
esta Subcomissio Técnica entende e recomenda que deve ser negado provimento.

V - Observagdes sobre Recurso interposto por Olé Propaganda e Publicidade
Ltda. em face da Proposta Técnica da licitante VersidoBR Comunicacgao e
Marketing Ltda. e contramrazées da Recorrida

1) Em relagéo & Proposta Técnica apresentada pela licitante VersadoBR a Olé
argumenta, em sintese:

a) Teria sido a Vers@oBR sido identificada na segunda sessdo, pols apresentou 11
pegas ao Invés de 10 pegas, infringindo o edital que estabetece em seu item
6.1.1.3.3., inciso Il, o limite de 10 pecas da ldeia Criativa, sob pena de
desclassificagéo.
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b) Apontou a recorrente, também, que houve descumprimento quanto a
apresentac¢do de peca para a midia rddio, qual seja, duas variagbes do mesmo
material: roteiro do jingle e 0 monstro do jingle.

Alega a Olé que deveria ser escolhida a apresentagéo em forma de roteiro ou
monstro e ndo duas varia¢gdes de formato.

¢) Deixou a Versdo BR de apresentar valores de produgéo para asimagens evetores
utilizados na campanha, valores para distribuigdo dos cartazes e folhetos.

d) Deixou de listar em uma rela¢ao todas as pegas de sua campanha.

e) Niao apresentou na simulagdo da estratégia de midia as formas inovadoras de
comunicagdo (redes sociais, mfdia programética), apresentando apenas
divulgagéo organica, sem custos.

f) Deixou de apresentar o custo da distribuigio dos sacos de péo nas padarias e
nem da cartilha e do cartaz, alegando apenas que utilizaré “recursos préprios”

g) Nas tabelas apresentadas pela VersdoBR ndo foram previstos os valores
individuais dos programas de TV e das insergoes de rddio.

Essas fathas deveriam motivar a desclassificag&o da VersaoBR.

0s membros desta Subcomissio Técnica revisaram a proposta da VerséoBr, bem
como suas contrarrazoes e ndo constataram as irregularidades apontadas pela Olé
em seu recurso.

Com efeito.

O edital é claro em seu item 6.1.1.3.3. em permitir que pegas de audio sejam
apresentadas sob a forma de proté6tipo ou monstro, de forma que a versao gravada
seja apta a demonstrar sua execugéo prética, ndo se constituindo, com isso,
multiplicacao da pega.

Ali4s, a campanha apresentada pela Versao BR, naldeia Criativa, apresenta apenas
um jingle, sem qualquer referéncia a um spot.

O que se verifica é a regularidade da apresentagio dessa pega, pela Versao, sendo
a letra do jingle apresentada na prancha, enquanto sua execug¢do (monstro)
disponibilizado em pen-drive.

Né&o hé duplicidade. H4 o complemento técnico de uma mesma pega.

» Quanto & alegacdo de ndo apresentagdo de custos de produgdo pela
VersdoBR, também ndo ocorreu.

Como destacou essa licitante em suas contrarrazoes de recurso, a realizag@o da
publicidade importa na atividede conjunta e Integrada de
‘—i/'cf'/,"
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criagdo/produgso/execucdo, permitindo & agéncia, mais do que nunca, que para
determinadas pecas e ou matertals publicitarios, possa a agéncia desenvolvé-las
com estrutura prépria ou, a seu critério, intermediar a contratagéo de terceiros
fornecedores.

A apresentagao da proposta da VersdoBR, quanto a essas pegas apontadas como
irregulares pela Ol4, leva & concluséo de que a recorrida utilizou sua estrutura
interna para a realizagao desses materials, ainda que utilizando bancos de imagens
8 Outros recursos incorporados & sua estrutura operacional.

Portanto, inocorreram irregularidades na proposta da Vers&oBr quanto a esse item.

e incorreta a alegagio da Olé de que nio foi apresentada pela VersaoBR,
listagem de pegas criativas. Basta sua leitura no Plano de Comunicagao da
recorrida, para se constatar sua corregao.

« Quanto & acenada irregularidade no custo de produgdo de sacos de paoe
sua distribuicdo, igualmente ndo ocorreu.

Como destacou a recorrida em suas contrarrazdes, a prépria modelagem dessa
midia envolve, usualmente, fornecedores que integram a produgao, loglstica e
articulagdo com 0s pontos de distribuiglo, que séo as padarias e o que foi
considerado na proposta.

Portanto, inexiste a irregutaridade apontada.

e Quanto ao questionamento sobre custos de produgéo de pegas de ndo
midia, ndo trouxe a recorrente qualquer respaldo técnico ou juridico que
demonstrasse esse apontamento, h3o tendo havido essa constatagao pelos
membros da Subcomisséo Técnica.

» Quanto ao questionamento sobre os custos de radio e televisdo, também
néio tem sustentagao fatica.

A proposta da VersdoBR, quanto a esse item, atendeu as disposigdes do
edital, encontrando-se os valores apontados, devidamente discriminados
nas tabelas integrantes da Estratégia de Midia e de Néao Midia.

Em conclusio: a Subcomissdo Técnica, & vista de ndo haver efetiva demonstrag¢ao
de qualquer das irregularidades apontadas pela Recorrente Olé Propaganda em
face da proposta técnica da VersaoBR, opina e recomenda a rejeicdo do recurso da
Recorrente, em relagdo 4 proposta apresentada pela recorrida.

~
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VI - Observacdes sobre Recurso interposto por Olé Propaganda e Publicidade

Ltda. em face da Proposta Técnica da licitante Linking Publicidade e
Propaganda Ltda.
1) Alega a Olé Propaganda que a licitante Linking incorreu em erros na

apresentac¢ao de sua proposta, que implicariam na sua desclassificagéo e
ou a redugdo de suas notas pela Subcomisséo Técnica.

A Linking teria incorrido nos erros: (i) Apresenta¢do de nimero de pegas
superior ao permitido; (i) Descumprimento das exigéncias formais de
apresenta¢ao; (ili) omisséo de diversos custos de produgéo e execugao; (iv)
Inconsisténcia entre as fases da campanha (langamento e sustentagao),
com auséncia de previsao de custos em etapas obrigatérias.

Outrossim, alega incoeréncia e subjetividade na avaliagdo da proposta da
recorrida, com aplicacdo desigual de critérios entre os licitantes, néo
correspondéncia das notas & justificativas apresentadas pelos julgadores.

A recorrida Linking Publicidade e Propaganda Ltda. ndo apresentou

contrarrazdes.

a)

b}

c)

O numero de pecgas criativas estabelecidas pelo editat foi atendido. O
acenado excesso de pegas apresentadas inocorreu. O que houve foi o
complemento técnico de uma mesma pega.

Em relagdo ao segundo argumento da recorrente Olé, o fato de ter
apresentado a Linking, no texto do Raclocinio Bdsico, dois titulos de seus
pardgrafos, em Caixa Alta, ndo os invalida, mesmo porque néo vedado pelo
edital. Outrossim, ndo interferiu ou ensejou melhor avaliagéo de sua
proposta, por esse motivo.

Quanto 3 alegada falta de indicagdo dos custos de produgio, a alegagio de
que haveria custos de producdo no langamento e na sustentagdo.
Entretanto, constata-se das planilhas que os custos sdo apenas o de
langamento, n&o havendo na fase de sustentagéo.

Os custos de producgio do langamento foram devidamente apresentados na
proposta técnica da Linking, inclusive de cartaz, folheto e faixas, os quais
{tal como j4 destacado em relagdo as propostas de VersaoBR e Red Prog)
nio teriam custos para distribuigdo, uma vez que seriam distribuldos pela
prépria estrutura da Camara Municipal.

Y
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Os custos de distribuigdo, incluindo midia, igualmente foram
adequadamente apresentados pela Linking em sua proposta, néo tendo
havido desbordamento da verba estimada para a campanha simulada.

Pelo exposto, 0s membros da Subcomisséo Técnica, em face da verificagdo
revisao da proposta técnica apresentada pela Linking, entende que todos 08
itens do edital quanto a essa fase, foram atendidos por essa licitante.

Vli - Observagbes sobre Recurso interposto por Red Prog Agéncia de
Publicidade em face das Propostas Técnicas das licitantes Gibbor Brasil
Publicidade e Propaganda Ltda., Olé Propaganda e Publicidade Ltda. e Linking
Publicidade e Propaganda Ltda.

1.A licitante Red Prog Agéncia de Publicidade Ltda. interpbs recurso
administrativo em face do julgamento das propostas técnicas das licitantes
Gibbor Brasil Publicidade & Propaganda Lida., Olé Propaganda e Publicidade
Ltda. e Linking Publicidade e Propaganda Ltda., requerendo a revisdo das
pontuagdes atribuidas pela Subcomissao Técnica.

Arecorrente fundamenta seu recurso na alegacao de gue o julgamento técnico
deve observar rigorosamente os principios da vincutagéo ao edital, da isonomia
e do julgamento objetivo, sustentando que foram identificadas inconsisténcias
materiais, insuficiéncias técnicas e irregularidades formais nas propostas das
licitantes recorridas, capazes de impactar diretamente a pontuagéo atribuida .

No que se refere a licitante Gibbor Brasil Publicidade e Propaganda Ltda., a
recorrente aponta:

Auséncia de individualizagio adequada dos servigos prestados aos clientes
apresentados na carteira;

Falta de comprovacgdo objetiva de que os servicos executados possuem
aderéncia ao objeto da licitagéo;

Indicago genérica de ctientes institucionais sem detalhamento do escopo
contratual;

Fragilidade na demonstragdo da capacidade de atendimento, baseada maisem
presun¢io do que em comprovagdo material.

Quanto & licitante Olé Propaganda e Publicidade Ltda., a recorrente
sustenta, em sintese:

Deficiéncia na apresentacdo da relagio de pegas da Ideia criativa, com uso
de descrigoes genéricas e auséncia de delimitagéo clara das pegas;
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Falta de correspondéncia objetiva entre a ideia criativa e a estratégia de
midia, comprometendo a rastreabilidede da proposta;

Fragilidade no raclocinio bdsico, em razdo de erro factuat relevante sobre
dados econdmicos do Municipio de Araras;

Inconsisténcla na justificativa de escolha de velcutos de midia, comn
utilizagdo de dados tecnicamente incompativeis (ex.: baixa audiéncia de
portal);

Irregularidade formal nos relatos apresentados, pela auséncia de
identificagéo adequada do responsavel técnico da agéncia;

Fragilidade material de case apresentado, com auséncia de comprovagao
objetiva de resultados (dados ndo quantificados ou verificaveis) .

Em relagéio a licitante Linking Publicidade e Propagenda Ltda., a recorrente
aponta:

Erro de aderéncia na estratégia de midia, com referéncias indevidas a
"Prefeitura” em vez da Cémara Municipal de Araras;

Indicios de reutilizagao de contelido ou falha na adequagéio da proposta ao
objeto especifico da licitagdo;

Erro grave no item de capacidade de atendimento, com mengao expressa a
outro ente ptiblico (Prefeitura de Ibaté), comprometendo a personalizagao e
a credibilidade da proposta;

Fragilidade na demonstra¢do da estrutura operacional voltada ao objeto
licitado . De forma geral, a recorrente sustenta que tais inconsisténcias
comprometem a confiabilidade, a aderéncia ao edital e a objetividade do
julgamento técnico, razao pela qual requer a reviséo das notas atribuldas as
licitantes mencionadas. Ao final, requer:

A reavaliagdo das propostas técnicas das licitantes impugnadas; »
A eventual realizagao de diligéncias para esclarecimento de informagoes;
A revisdo do mapa de notas e da classificagéo final do certame;

Subsidiariamente, que eventual manuteng¢ao das notas seja devidamente
motivada de forma técnica, especifica e individualizada.

Apesar a licitante Gibbor Brasil Publicidade e Propaganda Ltda. nédo ter
apresentado contrarrazdes ao recurso interposto contra sua proposta
técnica, por Red Prog, os membros desta Subcomisséio Técnica, nareleitura
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o revisdo da Proposta Técnica formulada por Gibbor Brasil, néo detectaram
nenhuma das irregularidades apontadas pela licitante recorrente.

As avaliagdes e julgamentos pelos trés componentes desta Subcomisséo
Técnica, quanto & Proposta Técnica apresentada pela Gibbor Brasil, se
processaram de forma absolutamente criteriosa, de acordo com as
disposigdes do edital.

Assim, em relagio & Gibbor Brasil, nada hd a ser revisto quanto a
regularidade na apresentagdo de sua Proposta Técnica, pelo que opina e
recomenda a manutengéo de sua avallagéo e pontuag#o j4 anteriormente
feita por esta Subcomissao Técnica.

DAS CONTRARRAZOES apresentadas por Olé Propaganda e Publicidade
Ltda. ao recurso interposto por Red Prog.

A recorrida O1é pleiteia a manutengdo integral da pontuagao técnica, uma
vez que o recurso da Red Prog decorre de interpretagdo equivocada do
edital, anélise subjetiva e inconformismo com o resultado do certame, néo
havendo irregularidades que justifiquem a reviséo das notas atribuidas

Quanto a idela Criativa e Estratégia de Midia por ela apresentada, afirma a
Olé que apresentou relagcdo das pecgas publicitérias, incluindo 14 itens
devidamente descritos, sendo parte corporificada e parte prevista na
campanha, atendendo integralmente as disposigdes do edital, sendoque a
avaliagdo técnica possui natureza discriciondria, cabendo & Subcomissao a
anélise do mérito técnico, salvo erro evidente ou ilegalidade .

Quanto ao Raciocinio Bésico a Olé reconhece a existéncia de erro material
(digitagdo), esclarecendo que o valor correto do PIB do municipio foi extraido de
fonte oficial (IBGE) e que o erro consistiu apenas na unidade {milhdes em vezde
bilhdes, sendo mero equivoco que ndo comprometeu a compreenséo do
conteildo pela Subcomissdo Técnica, sendo erro formal irrelevante.

Quanto & Estratégia de Midia a escolha do portal "Araras em Pauta’, houve erro
de digitag8o na indicacdo do volume de acessos, mas que se trata de falha
sanével e néo traz prejuizo ao julgamento e nem invalida o julgamento realizado,
a tuz do principio do formalismo moderado.

Além disso, a licitante recorrente também utilizou o mesmo velculo em sua
proposta.
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Quanto & Regularidade Formal dos Relatos o edital exige apenas o referendo do
cliente atendido e ndo hé previsédo editalicia de identificagao do funciondrio da
agéncia responsével pelo relato.

Quanto & Velidade dos Resultados do Case apresentado, "Castro Inteligente’, o
relato fol devidamente referendado pelo ente ptiblico contratante.

Conclui a Olé, em suas contrarrazées, que ndo houve descumprimento das
exigéncias editalicias; os apontamentos da recorrente decorrem de
interpretagdes subjetivas; eventuais inconsisténcias identificadas configuram |
erros materiais sanéveis, sem impacto no julgamento; a Subcomisséo Técnica
atuou dentro de sua discricionariedade técnica.

Ac final, requer o improvimento integral do recurso interposto pela empresa Red
Prog, com a manutencgao das notas atribuidas ..

Revisando a avaliagao e julgamento da proposta técnica apresentada pela
Olé Propaganda, esta Subcomissdo Técnica ndo identificou nenhuma
irregularidade que implicasse na desclassificagao ou redugao das notas atribuidas
a Olé Propaganda e Publicidade, pois as fathas incorridas sd@o relevaveis e ndo
ensejaram, em cotejo com as demais propostas das licitantes, methor pontuagao
a Olé, decorrentes dessas falhas.

Assim, opinamos e recomendamos o nédo acolhimento do recurso interposto por
Red Prog em face da proposta técnica apresentada por Olé Propaganda e
Publicidade Ltda.

VIl - Os membros da Subcomissdo Técnica examinaram oS recursos, as
contrarrazbes e verificaram fundamentalmente as alegagdes de cometimento de
infragoes ao edital, por parte das licitantes.

Em relagéo as fundamentagdes técnicas jé apresentadas, individualmente, por
cada um dos componentes desta Subcomissao Técnica, séo elas integralmente
mantidas e assim decidem de forma individual e por unanimidade.

Os membros da Subcomissao Técnica destacam, desde logo, que assumiram o
encargo de avaliar, julgar e pontuar, de acordo com os critérios de avaliagéo
constantes do editat. E como tal assim agiram.

Como é cedigo, a aveliagdio e julgamento da Proposta Técnica,
fundamentalmente composta da apresentagédo de uma campanha publicitéria
simulada, exige fator comparativo e motivado entre as propostas apresentadas
pelas licitantes, até porque, por principio que rege as licitagdes publicas,
deverdo os julgadores buscar a interpretagdo mais ampla e favordvel a
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manutengio da competitividade e a sele¢éo da proposta mais vantajosa para a
Administragao Pablica, sem prejuizo do atendimento dos requisitos do edital.

Todos os membros da Subcomisséo Técnica - cada qual de per si - avaliaram e
julgaram as propostas técnicas das licitantes, atendendo rigorosamente os
critérios objetivos estabelecidos no edital, para cada Subquesito do Plano de
Comunicagdo.

Todos os elementos para avaliagdo, constantes de cada um dos subquesitos
(Raciocinio Bdsico, Estratégia de Comunicagdo, ideia Criativa e Estratégia de
Midia e de N&o Midia), foram levados em consideragdo por esta Subcomisséo,
atendendo rigorosamente os critérios objetivos estabelecidos no edital para
cada subquesito.

Néo cabe, aqul, neste momento, explicagdes do porqué do julgamento de cada
subquesito e por cada um dos membros desta Subcomissao, pois estéo elas j&
tancadas nas planithas de julgamento, contendo as pontuagdes
individualmente aplicadas e devidamente justificadas.

Eventuais diferencas de interpretagio entre os membros da Subcomissdo
Técnica, na avaliagiio e julgamento das propostas técnicas, decorrem das
normais diferengas na interpretagdo das melhores préticas, técnicas e
métodos, assim como na concepgio da publicidade e dos critérios objetivos
estabelecidos pelo edital para julgamento das propostas.

Discrepéncias nos valores apresentados pelas licitantes, em suas respectivas
Ideias Criativas, Estratégias de Midia e de Ndo Midia e conjunto de informagdes,
foram levadas em consideragdo pela Subcomissdo Técnica, aplicando-se
pontuagdes mais reduzidas nes pontos que entenderem néo atender de forma
absoluta ao edital, mas que sdo falhas de menor envergadura, néo suficientes
para que houvesse desclassificagéo das licitantes.

Leva-se em consideragdo principios que regem as licitages, notadamente
quanto aos da razoabilidade e proporcionalidade.

A justificagdo das diferengas de julgamento, entre os componentes da
Subcomissao Técnica, s6 caberia na ocorréncia da situagéo disposta pelo artigo
69, inciso VIl da Lei 12.232/2010, o que n&o é 0 que ocorre no presente caso.

“Inciso Vil do artigo 6°: A subcomissdo técnica prevista no parédgrafo 19, do
artigo 10 desta Lel reavaliaré a pontuacéo atribuida 8 um quesito sempre que a
diferenca entre a maior e a menor pontuagao for superior & 20% da pontuag&o
méxima do quesito, com o fim de estabelecer o equillbrio das pontuagdes
atribuldas, de conformidade com os critérios objetivos postos no instrumento
convocatério.”
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Quanto as justificativas apresentadas pelos membros da Subcomissio Técnica,
na avaliagao e julgamento das Propostas Técnicas de todas as licitantes, basta
a leitura das planilhas de avaliagdo que demonstram que, para cada licitante,
as notas atribuidas em cada subquesito e os comentdrios descritivos dos
avaliadores, acompanharam rigorosamente os critérios constantes do edital,
evidenciando o raciocfnio técnico que orlentou a pontuagdo.

Essas justificativas ndo se limitam a meras expressdes genéricas, mas contém
observagdes objetivas sobre a aderéncia das propostas aos pardmetros do
edital.

E em que pese o esforgo argumentativo das Recorrentes, suas alegagdes nao
resistem & anélise técnica e juridica acurada da Lei n® 12.232/2010.

Os julgadores, sem excegao, rigorosamente apresentaram as justificativas das
pontuagdes por eles aplicadas, a todas as propostas de todas as licitantes,
levando em consideragio e como base, os critérios constantes de cada
subquesito (Raciocinio Basico, Estratégia de Comunicagdo, ideia Criativa e
Estratégia de Midia e Ndo Midia) constante do envelope, assim como os critérios
do edital quanto & avaliagdo dos quesitos Capacidade de Atendimento,
Repertério e Relatos de Solugdo de Problemas de Comunicagéo, de forma
objetiva.

As justificativas apresentadas pelos componentes da Subcomissado Técnica
foram precisas e tratam-se de interpretagdes pessoais e técnicas de cada um
dos membros da Subcomissao, os quais justificaram objetivamente as notas
aplicadas com base rigorosamente nos critérios constantes do edital, tanto
para os subquesitos do Plano de Comunicagdo, como dos gquesitos
componentes do conjunto de informagdes sobre as licitantes, quais sejam, a
Capacidade de Atendimento, Repertdrio e Relatos de Solugdes de Probtemas
de Comunicagao.

A norma em momento algum exige 2 apresentagao de justificativas extensas,
exaurientes ou dissertativas. O que a lei exige, e foi rigorosamente observado no
caso concreto, é que constem por escrito os critérios utilizados na atribuigao de
notas, com clareza e objetividade suficientes para viabilizar o controle do ato
administrativo.

A legislacdo exige justificativa escrita, e ndo um laudo pericial exaustivo ou a
transcrigdo de trechos especificos das propostas.

As atas e planilhas consignam, de forma clara e objetiva, os fundamentos
técnicos que embasaram as notas atribuidas, permitindo a compreensao dos
pontos mais importantes da proposi¢&o de cada licitante, no atendimento aos
critérios estabelecidos pelo edital, quanto aos subquesitos do Piano de
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Comunicacdo Publicitdria, seja quanto aos quesitos do conjunto de
informagbes sobre as licitantes.

Nao se exige da Subcomissdo Técnica julgadora a produgdo de um parecer
analitico ou detalhado sobre cada elemento da proposta, mas sim a
demonstragio inequivoca dos critérios utilizados para avaliagéo, com a
justificativa escrita das razdes que fundamentaram cada caso, o que foi
efetivamente cumprido.

Ademais, cabe esclarecer que a motivagéo apresentada pela Subcomissdo néo
precisa ser elaborada em tinguagem juridica ou académica, bastando que seja
suficiente para revelara coeréncia e a legalidade do julgamento sob os aspectos
técnicos publicitérios, justificando as razdes que fundamentaram cada caso.

Porisso mesmo é que a lei 12.232/2010 dispde que a Proposta Técnica deve ser
avaliada e julgada por profissionais de publicidade e comunicagéoc, em face da
prépria especificidade da matéria.

Assim foi feito.

CONCLUSAO: Os membros da Subcomissdo Técnica, atendendo a
solicitagé@o da Comisséo de Contratagéo, procedeu ac exame dos recursos
interpostos, das contrarrazdes oferecidas e dos jutgamentos por eles
proferidos de forma individualizada e entenderam a submissiao dos
julgamentos proferidos, as disposicdes do edital, inclusive e com
atendimento ao briefing da campanha simulada.

Assim sendo, os componentes da Subcomissdo Técnica opinam e
recomendam & Comisséo de Contratacéo, sob o aspecto eminentemente
técnico, o desacolhimento dos recursos Interpostos, mantendo-se as
pontuacdes aplicadas a cada uma das licitantes.

Membros da Subcomissao Técnica:

Buntonis Toledans Romers

Antonio Toledano Romero
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Douglas Henrigue Leite Casemiro
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